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ESTADO DE SER,GIPE
PBEFETTURA MI'MCIPAL DE SIMÃO DIAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n'0E5/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HTDR,ÁULICO EM GERAL PARA MANUTENÇÃO E
REALTZÂÇÃO DE REPAROS DOS pRÉDros E EeUTPAMENTOS púBLlcOS DE srMÃO DIAS
E ORGÃO PARTTCIPANTES.

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 2023, O MUNICÍPIO »e SIMÃO DIAS, com sede na

Rua Presidente Vargas, 129 - Centro de SIMÀO DIAS - Sergipe, inscrita no CNPJ/]vÍF sob o no

l.-1. i(|s.()rig 0(l0l-56, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. CRISTIANO VIANA MENESES.
\7 doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADO& o FUIIDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

com sede na Rua Francino Silveira Deda, 188 - Centro - SIMÃO DIAS - Sergipc CEP: 49.480-000, inscrito
no CNPJ no | | rr.l-l ()§ I r(,001-0ô , neste ato representada por seu Secretário o Sr. JOSÉ RENALDO PRATA
SOBRINHO e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com scde na Praça José Barrcto,
39, Centro de SIMÃO DIAS - Sergipe, rnscrito no CNPJ n" I -1 19\ -l{ r 0{ to I - a.i, neste ato representada por

seu Secretário o SÉ MARCOS ANTONIO OLMIRA, doravante denominados simplesmente ORGÃOS
PARTICIPANTES, e a empresa HOME TECH MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, com sede na

PRAÇA LUCILA MACELO DEDA,449, CENTRO, na cidade de SIMÃO DIAS-SE, inscrita no CNPJ sob

o n' . 39.82'1 .42510001-04, E-MAIL: hometech_sd(iilhotnail.com, neste ato, representada pelo(a) Sr.(a).

JOSÉ LOTERIO MATOS DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/lvÍF sob o n' 004.944.845-51 e, daqui por diante,

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no

10.520. de l7 dejulho de 2002, Dr'dÍ.lr) l..rlcr.rl n" - \9: lÍ)l r, subsidiariamente, pela Lei Federal n'8.666,
dc 2l dc junho dc I 993, e alteraçôcs posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o

,_ paníefafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, dc 1993, mcdiantc as seguintes condições:

1. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MÀTERIAI§ DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRJIULICO EM GERAL
PARA MÀNUTENÇIO E REALTZAÇ_ÃO DE REPAROS DOS PRÉDIOS E EQUTPAMENTOS
PUBLICOS DE SIMAO DIAS E ORGAO PARTICIPANTES, conforme especificações e exigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n' 02412023 e Anexo I desta Ata de Registro
de Preços;

2. DA VINCULAÇÂO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira confomridade com os termos do Pregão Presencial para Regi de
Preços no 02412023 e seus Anexos, o qual e parte integrante c complementar, vinculando-se, ainda, a

do Fomecedor Registrado

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

posta
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ESTADO DE SEBGIPE
PBEFEITT'RA MI'MCIPAL DE SIMÁO DIAS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tení vigência de I I (dozc ) nreses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

llfv Df,SCRIÇ.TO UND QL-{\r \, LOR T'\..IT l ÀLoR
TOI.II.

I 95i5ó - ÂÇo cÂ - 50. vERc^LrÀo DE t0MM. BARRA coM No MixlMo t2M. / Mrrcs KC ,100.000 t0.990 4.396.000

KC t00.fi)0 943,00095155-AÇOCA-50 VIIRC^U|ÀO DB ó.3MM. BÂRRA COM NOt4lNlMO l:M./M$ca

?49.50095558 - AÇo cA - ó0. vERcALHÀo Dt 4JMM. BARttA coM No MlNtMo l2M- r Msn! K(l 50,0m

L 199.000l0 95559 - AIICAIE ÂUToMÁTICo DESENCÀPÀDoR E CRÍMPADoR DE flos DE 8.. / U\D 2:.000 54.500

!\D 400.ü)0 15.700 6.1E0.«x)l4 9ój8l - ÁR à.VE RECOZTDO TRÂ\ÇÂDo rlo 16 Mâ..cÀ vo cr

I550.000 99.Í)n0 15.1.150.000%581 - ÂRErÂ GROSSÂ Ml Vâtl:a:Âreiâ \1

IÍ 155,000 t6,700 5.928,500t8 %705 - BARRÔTE DE MÂDEIRÀ VISTA (ANGELIM, LOT'RO) DE 6CM X 6CM, PEÇA
DE VADEIRA MSTA COM BITOI.A DE 6CM X 6CM. / Marca: BarÍotc

M ór2.500 7.350 4.50r,875967(x. AARROTS DE MÂSSARANDUBA SERRADÁ D[ 7CM X sCM, PT]ÇA DE
MADEIRA EM M^SSÀRANDLi|I^ COM BTTOLA DE ?CM X 5XM. 'Msrcr: Bâm c

2r9.]fl5.fiX)l?:5.íxx):5 96601 - ARIrÂ 0 {Zl,RO). l}All A l)O flfO PTDRISCO COM CRANUI-OMI1l RIA ,iN l Rll
4.svvÀ9.5MM. MaNâ:Calú.rô

t98.5?7.J001075,m0 95,700:6 óO?. BRITA I (UM}. ARITA OO TIFO PEDRISCO COM GRANULOMETRIA ENTRE

9,5MY A I9MM, / M.Ít : Crl tlvo

0_750 t.75i.750\{ 5005.000tl EÍ-VEL lrsoúDo) DE r.5MM r EN-.sÀo DE ATÉ 750v96868, CABO DE COBRE FL

4.960 lr.ólr0_0(,0M 17J0.000t9 %874 - cÂBo DEaoBR€ fLExIvEL Úsot-ADo) DE l0.onlu TE:,lsÃo DE ÀÍÉ 750v. /
MaÍt{: Sil

9.889.000l\í l t00,ux) ri.E)0l0
MrÍca:Sil

DE OBREFLEXR ELiiSoLADo) DE ró.oMM TE:-sÀo DE ATÉ lKv. I9687ó - ( ABO

ó.(r00.t1úN' óo(x).uxl 1. t00(ISOLADO) DE ].5MM TENS 150v. /DI9óE?0. CABO DE COBRE
ManÀ: Sil

l 70 t0.ll5,0mN1 4500,000t2 96872 . CABO DECOBRE FLIi
Marcz: Sil

II- OSOI,ADO) DE 4,OMM TENS l)t- 
^

750V /

t?00.0(x) t.290 l2.t?l.00ilM750VtlE 
^

EL IISOLADO) DE 6.OTIM9óE?] . CABO DE COBRE FLEX1l

!.890 8.90 r.000lt 9(ú.000%8, , cÀBRo DE MADEIR^ 
^P^RELII^Do 

6xE. MarEâ:

2t 1.0«)2.100L\D t05.0009ó9 t0 - cAi{Â DE LUz EM Pvc lx.l' Mârcr: KroB
7r2.1(Í6r.000 I l.E9ÔU\D96EI' - C}IÀVE DE fENDA ISOLADÀ I /4' X 6.. P/ MâÍta:ÍIãrro iI)Â

t.186,E00n0.0ü) 9.890L]IDllJ eó8.1O - CHÂVE DE FENDÂ ISOLATÀ I 8" X 5". I Msr§a: Trámonlir.

12..t90 1.567,:100L\D 70.0«)96887 - DISJUNfOR BIPOLÂR CATEGORIA "DIN " D€ 40À CURVA "C"

t.7EE.000E0.01[l l:.150U\DSIiRSI - f'ISJI]NTOR BIPOLAR (]ATECORIA'DIN' DN 5OA

TF.RMoMAGNÉTICocATEcoRI^'DIN'., Mârsár TÉlmmins
CRUVÂ "C-, DISJUNTOR

1. t1r5.000q5.ffx) ll.m0U\D96895 , DISJUN]OR TRIPOLÂR CA'tFíiORIÀ 'DIN' DE 50Â CRLVA -C'
6J

.1.145.0m79.000L\D 55.000fll.A 't)lN' DI, 80À CRL VÁ 'C'. Mlrã9689'7 . DISjUNT0R TRIPOLAR CAT

l.6l:.:50ó?5.(XX)luiiv Pvc r" Múq: x,o@9156ó0 - ELETRODUTO70
2.088.íXtolóll.rxn l:t.050L\D(L{ssÉ pRottssto:lÂL !9MM x l0M Marcr:9IíSO4 . FITÁ ISOLÀNTE ALTOPUS

3M
5.UlO L150.000270.000LID96$3 - TITA IS,OLANTE CLÀSSE A PRO FlssloNAl- lgMM X ?0M. / MrÍ§.: lM

t. tó9.5503.i90LIT) 145,000ÀDE I (T'MA)SEÇ96IJ5IJ. Í}ITMRUPIOR SIMPLES COM7t(

rso2,590I-i\..D 105.0009l 96ó95 ' LD(A EM DISCO PARA 80 ( ll5MM)/ M..!r: 3MCOM VELCRO GR

100.000rr (n.000 ?.0mU\D9l %MO . LIXÂ EM FOLHA
APLtcÀçô€s EM MÀDEIR^s

r5o cõsr^m DE PAPEI-
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BSTADO DE SERCIIPE
pREFETTURA MrrMcrpAL DE snnÃo oras

:ó1.500u:!'D 150.000 I_750q8 9ó921 - t-t-v,\ EM pvc pÁRÂ ELErRoDlrr() RoscÁvEf DE I t-2" MaN!: KroM

L \r) u0.rlo t7.000 I 8',70.000ltú 96EO2 . LWÁ EM Plc SOLDÁDEL IsOYM. PRODUIO CONFECCIONADO ÊM PVC

6..10?.ofirIrt .It0,«x)r08 96714 - MADEIRA DE MASSAR-A}iDLtsA EM PEÇÂs DE 7x20cv. / MoM: MldêiÍâ

3.105.000L}'D I t 5.000 27.ünl0 96781 - MARTELÀ TIPO IJNHA COM CABo DE flBRÂ DE \4DRo 29MM. / Mt!!a

t56.5U]L}D ll5.r)(» L')0íll2 96?OE . NIPLE RoSCÁVEL EM FENRo GALVÂNZADO DE I2", PRODUM
CoNFECCIoN^Do EM FERRo 0ALVANIZ^Do. ' Marca: vonleÍ

915,000Li]\'t) I t0.ú00%7orr - NtpLE Ros(:ÁvEL Ev FERRo c^LvANtzÀDo DE:t/4
CONFECCIoN^IX) EM FERRO CÂMNIZ^DO / M!r@: Voíder

PRODUTOI tl

r l0ó.?50UJ\.-I) :75.r»O? 9ó71? - PlNCljl TIÍ1) 1-RI1_CUA P^R^ PIN-rUR^ Dli ? . , Varca: Conú,Í

?70.í)00 3,(X)o 810,000U:..t)9ó499 " pL^[oNtER (pLAFoN) soeuETE rt-Asrtco PARA LAMPAD^S PADRÀo E-
27 I l0V. Márc.:lllet.onur

UTiD t5,000 85.000 r.275,m0I 5 9690;- - QUADRO DII DISIRIBUÇ Ão Do t'lpo soBREpoR r 8/24 DtsJUNToRtts (ÂBc)

r.800.(xloL^..D ló0.000 l0.u)0%9ot - REfl-ETCTR ExrERtto EM LE ú coR DÁtLL;MlN*ÂÇÀo BRANco [ralo.

r5,750 ?.992,500L}D 190.üJoI]t 96Nl? -

-EGIsno 

ESFERA soLD.f,\,EL DE 50MM. Mfir.i Kmna

r?0,000 .1.700 ió4.0001,:_D%rr9 - EM pvc SoLDÁDEL soMM. pRoDuro coNFEccloNAm EM Pvc
MEDIDÂ DE l50MM. / Marsâ: KíoM

r4t 0,üú It2.(XXt ll5.620,u00l;\l)9675t -TINÍ^ 
^('RÍt.tc,\ 

aRANco !r1r-. Marca: l.NrihrItl

ii30.400t_\t) r 60.ú00 5.190150 96865 - lOM^D^ !Pr1 DE ÊMtsU',llRCOM PLAC^20A. MaM:IEm i

r 100.00í)NI 500.íxÍ) 6.{00%761 rr--8o pvddõtDo solDÀtr.r 40,\rM. / MsEa:KrcM

2.100.m0Nt t50.0@ 8_N00158 E-crDo soltÃvFr ÍMM. M[.DrDÀs ApRoxÍMADAS EM íMM
DE DIÀVETRO E I.2MM DE ESPESSURA. / Ma,!!:X.roÍIâ
%76: - nrBO PVC

3 95ó.000M {00.00ot6, 9ó76? - TI:AO 
',

TENORMÀL |oOMM. Mar.a: kona

:r:0.üI) 23.7U) 9.95,1.ülOÀí9ó7ós r .-Bõ pva'S-R rE NoiúAL t50MM. 'MorcârKrc.âr6l

2?ó.0u)L\D966:E - olÍ1) Dt:DFSBASTt ''' 'V.N.'woít.rr69

?.09E.000u\t) Lll,00O ló9.rr00rió 9ó720 - plA pARÂ coztNHÁ EM Aço Nox I,10x0,60M (APRoxlvAD^ MI\Th)

8i:,0mL\D r 10.000 ó,.100l?9 Ãr.'oNÀDo LxrvFxs^t,^jusl ÁvEL r". 1.1,1" E l.l/?" PRoDUTo EM

Pol-lPROPlt.llNO. SoIoN^DO. Mma: KÍom
96?45 -Stl

1.917,5{'0U\D I10.0{x)9ó900 - LUMtNÁRto TUBULAR l.tNt:^R Dll SoBREFoR Dll 20w E óocM
(COMPRIMIiNTO). / M43: AEot

199.000U\T) 1.000970]5.',OGO DE CHAVES DE Sü)I.'ETES E PONTEIRAS COM ENC
^lxE 

DE rr.l- E 3t
PEÇAS. / Vârcá: WoÍter

9.t00 9.300L\D I,ü10l9i ,01ó - cHÂvÉ coMatNÀDÀ coM CATRACÀ EMM. MaÍca: woÍtcr

l.o0o 19.9(ú 19.900TJID97038 . CHAVE COMBTNADA COY CATRACA 6MM-

19,900L \L) l.Dm t9.9rú97019 -CHÁVE COMBÍNADA COM CÂTRACA 9MM. / Marca:wrlu)

l-\D t.ux)t0l 97040 - cll^vE COMBINÂDÂ COV CA I R CÂ25MM./Marcâ: Workcr

1.0{út,]D?ar: 97041 - CIIÁVll COMBÍNÂDÀ COV C^TR^C^ ITMM M!fâ:WoÍtcr

l.(Xx) 129.000 l:9.000t \t)t0.l 97041 - (lll^vI coMBINÂDÂ cov c^'ÍRÀc^ ]oMM

:r9.000L\D 1,00097059 - CH^vt: (lOMBIN^DA CO, CÂTR?\CA 2lMM:16

39,900U}.D t.000a-062 - ct|^vE CoMBNÂDA coM õÀi.n lca :llat',t. I uo.u, wort*c,219

69.900 ó9.900L\O 1.0009?06.1-CHAVE COMAINÂDÀCOl{ CÂ]T.ACA 26MM.; Vârc5: Wo.ke.

r.0ül 59.000 59.üXu\t)lll 970íl-CHAVE COMBINÀDA COv CÀTRÂCA 28MM., Matcli WotLú ,rL\Dt:: 970ó5.CHAYECOMBINÂDÀCOV CATRÀCÀ29MM

l.:100u\t) 6.txx)

,./1
2:l 97069.CHAVE DE §ENDÀCRUZAT'Â PIIO I60. IIR" X
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ll{ 970? I -CIIAVE DE FE\rDÂ CRUZÂDA PHI ló0 --Vl6'X 8.. /MaÍcâ:lvolt.r I:\D 6.000 7.500 45.000

)2: 970?5 'CH^VE DE FENDA CRUZ^DÀ 150 - l/.1" X ó". /Marca:Wortc. U\D l.o(ll I LE90 I t.80{)

229 9707? - CHAVE SACÀ FILTRO DÉ óLEO DOE
A l20MM. / Maftâ; woÍkêÍ

ARANIIA COM DIÁIç{EÍRO Díó5 L^-D t.rxt) .19.900 49,900

110 97078 - ALICATE PÂXÁ À\ÉlS EXTEL\OS COM PONTÂS IL\ÂS E RE'TÁS DE I', / L\D I.000 56.m0 J6.900

l.t I 9?079 , ALICATE P.ARA ANÉIS IÀ'TERRNOS COM POiiTÂS FIXÀS E RITÀS DE I' L]ND t.0ül 19.900

2:ll 97081 - JOCO DE CHA!'ES TORX TIPO "L' LONGO óO 

^ 
t80MM - t0 pEÇ^S. l(xl 2.{ü) .t().1100

235 9?OÍI,} . REBITADOR MÂNIJAL TIPO 
^LICÂTETAR'i 

ÃRR-BiiÍ§ DE ATÉ lMM ti:\tl 7.(XX) t9,000 lou.0m

136 970E4 - CllÂVE SACA POLIA COV I GARRÂS 150üM EM ÂÇO DE LIGA. / tturcí L\ t) r.000 79.000 79.0m

tr-{ 971»l - V^DEIRIÍA RESINADO trE l0MM. Mrrtsi M!d€6 u\t) I100_m0 75.889,0m

9ó7:t - PIA PARÁ COãNBÂ EM AçO NOX 2.mX0,6OM (APROXMDAMENTE). U\..D 15,0ü) :19,000 t.?15,000

256 9E06E - Cloro- Diclomisoeún@ro d. sodio, ó0p/o r@r de cloro rú o , Marcar Q clor I]D 20.000 49.900 .r)8,000

)51' 98071 " Flo{ulánt + Clarificam€ c4m lLlMarcarQclor L:\D 50.ux, 2l-900 1095,0(x)

25E 98072 - Âlgicidâ shoqE com 0l lts/V3rcá:Qclor (j\D t00.üx) 21.500 2.150,000

tó5 96715, POR] 
^ 

DE MADEIRA MISTA COV ÁI MOFADA COM MEDIDA APROXIMADA
DE:!oCV I 70CM. : MaíEa: Vadcira

L\D 10.(xI) tE0,r)00 r.800,000

2i1 9681ó. MASSA ACRÍLIC,\ PARA SúERflt]E INTTiRN
^ 

I IXTTRNA 25K0. [t.rcâ L\D 5.0ül 89.000 .r{5,00i)

VALOR TOTAL: R$ 933.449J6 (NOVECENTOS E TRINTA E TRES MIL QUATROCENTOS E

QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS},

da ata dc

4.4. O diferencial de preço entre a proposta tntc ial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquis mercado
efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abernra da proposta, bem como eventuais tos por ela
concedidos serão sernpre mantidos, inclusive se houver pronogação da validade da Registro de
Preços

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
oxistentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para negociar
o novo valor.

4.2.1. Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar o
fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociaçào e
convocar os dcmais fomecedorcs visando a igual oportunidade dc ncgociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b) convocar os demais lomccedores para asscgurar igual oportunidade dc ncgociação.

4.3'1. Não havcndo êxito nas ncgociações, o órgão gercnciador dcverá procedcr à revogação
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataç-ão mais vantajoi'a.

4

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
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BSTADODE SERGIPE
PREFETTURA MITMCIPAL DE SIMÃO DIAS
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F^STADO DE SERGIPE
PBEFEITT'RA MIIMCIPAL DE SIIVÍÃO DIAS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticado§ no

mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabclecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

u 
6.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho do Prefeito Municipal de SIMÃO DIAS - Sergipe.

ó.3. O fomccedor podcrá solicitar o cancelamcnto do scu registÍo dc preço na ocorrência dc fato

supervcnicnte qu" ,"úu comprometcr a pcrfeita execução contratual, decorrentes de caso foíuito ou de

forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DTVULGAÇÁO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicagão do extrato da Ata de Registro de Preços deveú de realizada na Imprensa Oficial, na fonna

preuistà no eri. fS § 2. da Lei n 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador

É{,
I iü' 9!

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II --prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompaúamento

e fiscalização dos ierviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sançoes;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabe lecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;
v - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - cônduzir os pÍocedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados a

aplicação de penalidades por dcscumprimento do pactuado na Ata de Registro dc Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obriga@es assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII-afiscalizaçãoexe rcida pelo Orgãà Gerenciador não excluirá ou reduzira a ilidade do

Fornecedor Registrado pela completa e perfeitâ execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

5

9.1. o ÓRGÃo PARTICIPANTE obriga-se a:
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ESTADODE SERGIPE
PREI"EnURA MITMCIPAL DE smÃo ous

I - Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização
de forma correta da mesma;

II - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias à

aquisição pretendida;
III - Verificar a conformidade das condições regiskadas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vanüagens verificadas;
IV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento equivalente;

V - Enviar, no prtvo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobÍe a contratação

efeti vamente re alizada:
VI - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçõcs contidas no edital da licitação e na

prcsente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer inegularidade ou inadimplemento do particular.

10. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

- 10. I . São obrigagões do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exig;rdas no

Edital c na prescntc Ata dc Registro de prcços;

ll - comunicar ao Gcrenciador qualqucr problema ocorrido na execuçâo do objeto da Ata dc regisúo
de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar repaÍos cm eventuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de pÍeços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.
VI - Entregar os produtos observando os ditames e exigências estabelecidos no Edital e em especial

o estabelecido no Termo de Referência do Prcgão Presencial 02412023 - PMSD.

r1. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

I l.l. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias úlcis após a ciência da ordem de

fomecimento que sera repassado ao Licitante vencedor, observadas as especilicidades de entregas

- dispostas no Termo de Referência e seus respectivos subitens.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatriria, dentro do prazo de oonvocação, não receber a Ordem de Fomecimento, recusar-

se a entregar o material objeto licitado, apresentaÍ documentação falsa exigida para o certame. ensejar o

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a pro posta, compoÍaÍ-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedida de Iicitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco)

anos, sem prejuizo das multas preüstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, enos de execução, mora na execução do

fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

III) multa compensatórialindenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/ins

objeto deste PÍegão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo umprimento d quer clausula
contratação cm
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descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet, fax, correio ou outro), ate ces§ar a

inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

SIMÀO DIAS, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da l-ei,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatríria a perda de

interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem prejuizo da

aplicação das penalidades previstas nesto Instrumcnto.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentcmente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusâo dos procedimentos

administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação

das penalidades câbíveis;
IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores

devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil);
X) na impossibilidadc de compcnsagão, nos termos da alínca anterioÍ ou, inexistindo pagamcnto

vinccndo a scr realizado pela Contratantc, ou, ainda, scndo cste insuficicnte para possibilitar a compensação

dc valores, a Contratada será notificada a recolhcr aos cofres do Erário a importância remancscente das

multas aplicadas, no prÍtzo Mríximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do

comunicado foÍmat da decisão definitiva de apticação da penalidade, sem prejuizo das demais sanções legais

cabíveis.
XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de acordo com a

gravidade da infração;
XII) O valor Máximo das multas não podeni exceder, cumulativamente , a ll%(dez por cento) do

valor da contratação;
Xlll) Nenhuma parte scrá responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.
XIV A multâ, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Máximo

de l0 (dez) dias, ou aind4 quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8'666, de 21 de junho dc

1993, com suas alterações.
XVI As penalidades serào aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, após

notificação enderãçada à Contratada, assegwandoJhe o prazo de 5 (cinoo) úteis para manifestação e posterior

decisão da Àutoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deveÍá de realizada na Imprensa Oficial, na forma

pÍcvista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de suâ assinatura.

I4, DAS DISPOSIÇÔES GERÁIS

14.1. tndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de eos
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão parte desta

Ata de Registro de Preços.
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15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Municipio de SIMÂO DIAS, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro
de preços que, lida
abaixo nomeadas.

e achada conforme, e assinada pelos signatários d instrumento e pelas testemunhas

IMÃo DIAS - SE,26 de serembro de2023.

PREFE DE SIM O DIAS
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MUNICIPAL DE ASSIS CIA SOCIAL
Órgão Participante

H MATERI S DE CONSTRUÇ LTDA
CNPJ sob o n'. 39.827.425/0001 -04
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMI.]NHAS
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